
ANEXO III - ESTRUTURA REMUNERATÓRIA

Data da atualização: 1º-5-2023

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança.

Cargo ou Função Integral

Chefe de Gabinete da Presidência (1) 27.660,84

Diretor Geral Administrativo (1) 27.660,84

Diretor Geral Judiciário (1) 27.660,84

DASU-10 (2) 25.421,76

DASU-9 22.138,57

DASU-8 20.489,98

DASU-7 19.926,88

DASU-6 19.558,88

DASU-5 14.897,81

DASU-4 11.083,95

DASU-3 8.358,33

DASU-2 6.735,33

DASU-1 5.515,07

FG-1 (3) 1.370,57

FG-2 (3) 1.781,75

FG-3 (3) 2.512,72

(1) Percebe mais 20% do vencimento do cargo, a título de gratificação de representação, nos termos da Lei Complementar Estadual 90/1993

(2) Percebe mais 15% do vencimento do cargo, a título de gratificação de representação, nos termos da Lei Complementar Estadual 90/1993

(3) Gratificação de Função que é acrescida ao vencimento do cargo efetivo

8.855,43

8.195,99

7.970,75

0,00

(4) O servidor optante pelo vencimento do cargo efetivo percebe, além deste, uma gratificação equivalente a 40% do vencimento do cargo comissionado, nos termos do artigo 92 da Lei Estadual 6.745/1985

Opção pelo Cargo Efetivo (4)

4.433,58

3.343,33

2.694,13

2.206,03

0,00

0,00

11.064,34

7.823,55

5.959,12

11.065,34

11.066,34

10.168,70


